
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE
ESTADO DE SAO PAULO

ENA

L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N5 2.763

CONSIDERA HÓSPEDE OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LORENA O
GOVEPINADOR DO DISTRITO 460 DE ROTARY INTERNACICNAL.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de

R E S O L V E  :

Fica considerado Hospede Oficial do Município de 
Lorena, no dia 10 do corrente o Senhor Dr. WANDER- 
LEY AZEVEDO SOUZA, Governador do Distrito 460 de 
Rotary Internacional.

Artigo Ia

Este Decreto entrara em vigor na data de sua publi^Artigo 2a

P.M. de Lorena 4/ de ou ro de 1989.

ARTHUR BALLERINI
Prefeitcy Municipal =

Registrado no /Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura Munici­
pal e publicado no Paço Municipal aos 04 de outubro de 1989.
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= Diretor Técnico de Serviços Gerais =


